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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 327/07

CONSIDERANDO que este Vereador tem acompanhado a conclusão dos serviços de concretagem dos passeios públicos (calçadas) que estão sendo feitos em nossa cidade, tanto os particulares quanto os que pertencem à municipalidade; 

CONSIDERANDO que vários munícipes optaram por fazer “calçadas ecológicas” onde se faz concreto no eixo da calçada, deixando  um  espaço nas laterais para o plantio de gramas, porém o que tem ocorrido na prática é que ao invés de gramas esses espaços estão sendo tomados por matos e espinhos, não resolvendo o problema da construção de calçadas exigido por Lei; 

CONSIDERANDO que na Avenida Octávio Augusto Rangel, Bairro Rio Acima, e também no Parque Jataí há muitas calçadas que foram construídas no “sistema ecológico” e que estão com aspecto de abandono, conforme já mencionamos; e,

CONSIDERANDO finalmente que falta mais fiscalização em relação à  construção de calçadas, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente nos informe o que segue:

a) Há possibilidade de determinar que os proprietários de imóveis que construíram calçadas ecológicas sejam orientados pelos fiscais da Prefeitura para que concluam os serviços com o plantio de grama e que façam manutenção periódica nas referidas calçadas?

b) As construções das referidas “calçadas ecológicas” são autorizadas pela Prefeitura?

c) Em caso positivo, por qual Secretaria? Qual é o fundamento legal?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 19 de novembro de 2007.

PEDRO NUNES FILHO 

Vereador
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